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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

2 mil gaúchos 
pedem diretas 
neste ano 

por Flávio Porcollo 
de Porto Alegre 

Um plebiscito para apu
rar a ppinião do porto-
alegrènse sobre o tempo de 
duração do mandato do 
presidente José Sarney re
velou uma expressiva 
maioria, de 97,5% em favor 
do mandato de quatro anos. 
A iniciativa foi do Movi
mento Gaúcho da Consti
tuinte, que reúne partidos 
políticos,' entidades de clas
se e associações comunitá
rias dó Rio Grande do Sul. 
Durante trinta horas, do 
meio-diá de quinta-feira às 
18 hóra$ de sexta-feira, fi
caram abertas três urnas 
na chamada esquina demo
crática, onde se cruzam a 
avenida Borges de Medei
ros e a rua da Praia, consi
derado, o ponto mais cen
tral de Porto Alegre. Devi
damente identificadas, as 
pessoas podiam escolher 
sua preferência em cédulas 
que-previam quatro, cinco 
ou seis anos para o atual 
presidente da República. 

Durante o período em 
que as urnas estiveram 
abertas, 2.044 pessoas vota-
ranj tio plebiscito. A apura
ção jlps votos, no final da 
tarde de sexta-feira, na se
de <}a Ordem dos Advoga
dos do Brasil (OAB), reve
lou ,os seguintes resulta
dos: quatro anos — 1.992 
votos (87,5%), cinco anos 
— 24 votos (1,1%), seis 
anos — 21 votos (1,0%) e 
votos em branco (0,3%). 

Depois de apurados, os 
votoc o deputado estadual 
José Portunatti (PT) reve
lou que o Movimento Gaú
cho i a Constituinte remete
rá esses resultados a todos 
os 5S9 constituintes "antes 
da ^votação do mandato 
presidencial. Os constituin
tes „ não podem ser in
sensíveis à vontade do po
vo'.', disse o deputado. 

.' . ., VIGÍLIA 
Nesta terça-feira, a par-

tuvd#s 18 horas, as entida
des que defendem eleições 
diretas neste ano iniciam, 
na Assembleia Legislativa 
doestado uma vigília que 
só será encerrada quando 
eSÚVeí votado o mandato 
dóprêsidente Sarney. O se-
n ído i " Carlos Chiarelli 
(P fL- 'RS) , ouvido na 
sexta-feira em Porto Ale
gre pòr este jornal, previu 
que"3. votação do mandato 
deverá ocorrer na metade 
da^sejnana. "Acho que na 
quarta ou quinta-feira", 
disse'. 

ORDEM SOCIAL 

Acordo sobre os 
índios pode sair 
na terça-feira 
por Ana Cristina Magalhães 

de Brasília 

*JFicou para esta terça-
feira a conclusão de um 
acordo sobre o capítulo do 
projeto constitucional que 
tf-áta dos índios. Nem mes
uro 9 presença na ante-sala 
de reuniões de represen
tantes de 29 nações indíge
nas influenciou os negocia
dores, que na sexta-feira só 
fecharam o primeiro artigo 
do capítulo. 
' Ao todo são quatro arti
gos que disciplinam os di
reitos das comunidades 
indígenas à posse das ter
ras que tradicionalmente 
ocupam e as sanções 

Cabíveis à ocupação indevi
dadessas áreas. 
,.Já está decidido que as 

terras ocupadas perma
nentemente pelos índios 
são destinadas à sua posse 
permanente, podendo usu-

; fruir exclusivamente as ri-
' quezas naturais do solo, 
rios e lagos. Competirá à 

' União garantir essa posse 
onde os índios exercem a 
sua organização social, 
seus usos , c o s t u m e s , 
línguas, crenças e tradi
ções. Os negociadores en
viados pelas lideranças 
partidárias e suprapartidá
rias entendem também que 
cabe à União demarcar as 
terras indígenas. Para tan
to, deverá constar nas Dis
posições Transitórias do 
projeto que essa tarefa de
verá ser feita em cinco 
anos. 

OUTROS ITENS 
Ainda precisam ser deci

didos como poderá ocorrer 
a remoção dos índios nos 
casos de catástrofes e epi
demias ou em casos de se-

• gurança nacional e que 
' s a n ç ã o será imputada 

quando da ocupação inde-
' vida das terras indígenas. 

; A votação desse capítulo, 
; se houver acordo, será fei-
' t a n a própria terça-feira. 
Sê* isso ocorrer, estará ter
minado o Título VIII do 
projeto, referente à Ordem 
Social. 
" As votações seguintes se-

• rão as referentes às Dispo-
' sições Transitórias do pro

jeto constitucional,- onde 
será definida a duração do 
mandato do presidente Jo-

Governo gostaria de adiar 
votação de mandato e anistia 

por Cecília Pires 
de Brasília 

Não é apenas a votação 
de seu próprio mandato 
que o presidente Sarney, 
agora, gostaria de ver 
adiada para depois de sua 
viagem aos EUA, de 5 a 8 
de junho, mas, principal
mente, o item da anistia 
aos militares. O presidente 
teme que, se este tema for 
definido quando estiver fo
ra do País, com o presiden
te da Constituinte, deputa
do Ulysses Guimarães, in
terinamente na Presidên
cia da República, nenhum 
outro parlamentar, na pre
sidência da mesa, poderá 
evitar um clima conturba
do durante a votação, para 
uma matéria tão polémica. 

Se o mandato for definido 
nesta quarta-feira, dia 1? 
de junho, ou, no máximo, 
na quinta-feira, segundo 
argumentaram assessores 
do governo a Ulysses, o im
pacto da matéria, seja qual 
for seu resultado, determi
nará o esvaziamento da 
Constituinte até a semana 
seguinte, quando o presi
dente já tiver viajado, 
adiando todas as demais 
votações. A anistia, segun
do o capítulo das disposi
ções transitórias, deve ser 
votada logo após a votação 
dos mandatos do presiden
te da República, dos.gover- -
nadores e dos prefeitos. 

VOTAÇÃO DEPENDE 
DAS LIDERANÇAS 

Votar ou não o mandato 
presidencial nesta semana 
dependerá, agora das lide
ranças do governo. "Se os 
defensores de cinco anos ti
verem garantidos os 280 vo
tos para a aprovação da 
emenda Matheus Iensen, 
vão se empenhar em votar 
o texto do 'Centrão' inte
gralmente, sem acordo 
prévio sobre os demais 
itens", disse o líder- do 
PMDB na Constituinte, se
nador Mário Covas. 

Covas, por sua vez, ad
verte que não votará o tex
to integral do "Centrão", 
sem acordo prévio quanto a 
alguns itens, sobre os quais 
se poderiam apresentar 
destaques. "O texto do 
'Centrão', por exemplo, 
não fala em nenhum mo
mento sobre a questão do 

Ulysses acredita nos 5 anos 
por Ana Cristina Magalhães 

de Brasília 
Na sexta-feira, após encerrar a ses

são por falta de quórum — apenas du
zentos constituintes compareceram ao 
plenário —, o presidente da Constituin
te, deputado Ulysses Guimarães, disse 
que há uma tendência pela aprovação 
dos cinco anos de mandato para o presi
dente Sarney. Contudo, preferiu não di
zer qual a sua preferência, se cinco ou 
quatro anos. 

A votação do mandato nesta semana 
ainda não é certa. Tecnicamente, apro
vado o capítulo dos índios, na terça-
feira, na quarta entraria na pauta a vo
tação das Disposições Transitórias. Co
mo é feito tradicionalmente, os consti
tuintes votariam- o substitutivo do 
"Centrão" como texto básico das vota
ções. Pelas normas do regimento inter
no seria apreciada, em seguida, a 
emenda do deputado Matheus Iensen, 
propondo cinco anos de mandato, pois, 
devido ao número de seus inscritores, 
316, essa emenda tem preferência auto
mática sobre as demais. 

DOIS CAMINHOS 
Porém, o senador Mário Covas, líder 

do PMDB na Constituinte, já acenou 

com a possibilidade de não votar o texto 
do "Centrão" (ver matéria nesta pági
na). A falta de um acordo entre as lide
ranças abre dois caminhos: ou os cin-
coanistas confirmam a tendência de 
Ulysses, aprovando o texto do "Cen
trão" e em seguida a emenda Iensen, 
ou não conseguem os 280 votos, ficando 
obrigados a tentar um entendimento. 

Essas possíveis negociações adia
riam a decisão sobre o mandato, por
que a não-aprovação do substitutivo do 
"Centrão" implica a suspensão da ses
são por 24 horas. Na hipótese de haver 
entendimento, o mandato pode ser deci
dido na tarde de quinta-feira. Caso con
trário, será votado o projeto elaborado 
pela Comissão de Sistematização, que 
prevê quatro anos para o presidente Jo
sé Sarney. Novamente, surgem dois ca
minhos a serem trilhados. Aprovado es
se texto, fica definido o mandato. Se a 
liderança do PMDB e os partidos de es
querda não obtiverem os 280 votos para 
essa aprovação, estará mais uma vez 
caracterizado o chamado "buraco ne
gro". A sessão será suspensa por até 48 
horas, quando, então, caberá ao relator 
ou à maioria absoluta dos constituintes 
apresentar um texto alternativo. 

mandato do presidente Sar
ney. Eu não posso votar um 
texto onde esta questão não 
está explicitada", diz o 
líder. 

Enquanto o texto da Sis
tematização é claro sobre 
isso, fixando o mandato do 
presidente Sarney em 4 
anos, os defensores dos cin
co anos, que votarão o texto 
do "Centrão", destacaram 
a emenda do deputado Ma
theus Iensen, que propõe os 
cinco anos.' Mas, segundo 
advertiu um vice-líder do 
PMDB na Constituinte, 
quem garante que, tendo 
mais de 280 votos para 
aprovar o texto integral do 
"Centrão", os cincoanistas 
não retirem a emenda Me-
theus Iensen, que, pelo re
gimento, é a primeira a ser 
votada, com a certeza de 
que a próxima emenda a 
ser colocada em votação, 
propondo quatro anos de 
mandato, não atingirá os 
280 votos para ser aprova
da? Se isso acontecer, o 
mandato do presidente Sar
ney deverá ser o fixado pe

la atual Constituição, de 
seis anos. 

E este risco que os defen
sores dos quatro anos e a 
p róp r i a l i d e r a n ç a do 
PMDB na Constituinte não 
estão dispostos a correr. 
Por isso, Covas defende um 
entendimento prévio sobre 
alguns poucos itens, mas 
avisa que não está propon
do uma rodada de negocia
ções em torno dos cerca de 
sessenta itens que com
põem o capítulo das Dispo
sições Transitórias, por is
so levaria muito tempo. 

"Não serei acusado no
vamente de protelar as vo
tações pela necessidade de 
se negociar textos como fi
zemos nos demais capítu
los. Este tipo de negociação 
é lenta e demorada, pois 
exigirá discussões sobre 
itens que abordam temas 
completamente diferentes 
entre si. Nada nos impõe 
fazer um texto de entendi
mento para as Disposições 
Transitórias que é polémi
co no seu todo. Os dois tex
tos, do "Centrão" e da Sis-

O texto da nova Carta 
Eis a íntegra do capítulo 

aprovado pelos constituin
tes na quinta-feira: 

TITULO VIII 
Da Ordem Social 

(...) 
CAPITULO VII 

Da Família, da Criança e do 
Idoso 

Art. 263 — A família, base da 
sociedade, tem especial prote-
ção do Estado. 

Parágrafo is — O casamento 
é civil e gratuita a celebração. 
O casamento religioso tem 
efeito civil, nos termos da lei. 

Parágrafo 2S — Para efeito 
da proteção do Estado, é reco
nhecida a união estável entre 
homem e mulher como entida
de familiar. A lei facilitará a 
sua conversão em casamento. 

Parágrafo 3S — Entende-se, 
também, como entidade fami
liar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus des
cendentes. 

Parágrafo 4S — Os direitos e 
deveres referentes à sociedade 
conjugal são exercidos igual
mente pelo homem e pela mu
lher. 

Parágrafo 5- — O casamento 
civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio, nos casos expressos 
em lei, após prévia separação 
judicial por mais de um ano ou 
comprovada separação de fato 
por mais de dois. 

Parágrafo 6S — Fundado nos 
princípios da dignidade da pes
soa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento 
familiar é livre decisão do ca
sal, competindo ao Estado pro
piciar recursos educacionais e 
científicos para o exercício 
desse direito, vedada qualquer 
forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou priva
das. 

Parágrafo V — O Estado as
segurará a assistência à 
família na pessoa dos mem
bros que a integram, criando 
mecanismos para coibir a vio
lência no âmbito dessas rela
ções. 

Art. 264 — E dever da 
família, da sociedade e do Es
tado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educa
ção, ao lazer, à profissionaliza
ção, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convi
vência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de 
toda a forma de negligência, 
discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opres
são. 

Parágrafo V- — O-Estado 
promoverá, conjuntamente 
com e n t i d a d e s n ã o -
governamentais, programas 
de assistência integral à saúde 
da criança e do adolescente, 
obedecendo os seguintes 
princípios: 

I — percentual dos recursos 
públicos destinados à saúde se
rá aplicado na assistência da 
saúde materno-infantil; 

II — serão criados progra
mas de prevenção e atendi
mento especializado para os 
portadores de deficiência físi
ca, sensorial ou mental, bem 
como de integração do adoles
cente portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a elimi
nação de preconceitos e obsta-

Parágrafo 2? — E garantido 
o direito da criança e do adoles
cente à educação, na forma do 
artigo 241. 

Parágrafo 3S — O direito à 
proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos: 

I — idade mínima de 14 anos 
para admissão ao trabalho, ob
servado o disposto no artigo V, 
parágrafo 2?; 

II — Garantia de direitos 
previdenciários e trabalhistas; 

III — Garantia de acesso ao 
trabalhador adolescente á es
cola; 

IV — Garantia de instrução 
contraditória; de ampla defe
sa, com todos os meios e recur
sos a ela inerentes, à criança e 
ao adolescente a quem se atri
buam atos contrários à ordem 
social penal; 

V — obed iênc i a aos 
princípios de brevidade, excep
cionalidade e respeito à condi
ção peculiar de pessoa em de
senvolvimento, quando da apli
cação de qualquer medida pri
vativa de liberdade; 

VI — estimulo do poder pú
blico, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento sob a foi-ma de 
guarda, de criança ou adoles
cente órfão ou abandonado; | 

VII — programas de preven- " 
ção e atendimento especializa- ' 
do à criança e ao adolescente 
dependente de drogas. 

Parágrafo 4? — A lei punirá, 
severamente, o abuso, a violên- i 
cia e a exploração sexual da > 
criança e do adolescente. 

Parágrafo 55 — A adoção se- , 
rá assistida pelo poder público, ' 
na forma da lei, que estabele
cerá casos e condições de sua 
efetivação por parte de estran
geiros: 

Parágrafo 6? — Os filhos, ha
vidos ou não da relação do ca
samento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualifica-
ções, proibidas quaisquer de
signações discriminatórias re
lativas afiliação. 

Parágrafo V- — No atendi
mento dos direitos da criança e 
do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no arti-. 
go 238,1 e II, além de assegura
da a participação da comuni
dade. 

Art. 265 — São penalmente. 
inimputáveis os menores de 18 
anos, sujeitos às normas da le
gislação especial. 

Art. 266 — Os pais têm o de
ver de assistir, criar e educar 
os filhos menores e os filhos 
maiores têm o dever de ajudar 
e amparar os pais na velhice, 
carência ou enfermidade. 

Art. 267 — A família, a socie
dade e o Estado têm o dever de . 
amparar as pessoas idosas, as
segurando sua participação na ' 
comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes "o direito à vi-' 
da, mesmo durante a ocorrên- ' 
cia de doenças fatais. 

Parágrafo is — Os progra- ' 
mas de amparo aos idosos se
rão executados preferencial
mente em seus lares, garantin- • 
do o transporte urbano gratuito , 
para os m aiores de 65 anos. 

Parágrafo 2s — A lei disporá 
sobre normas de construção de 
logradouros e dos edifícios de 
uso público, de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, 
bem como sobre a adaptação 
dos já existentes, a fim de ga
rantir acesso adequado às PeS-

tematização, podem ser co
locados em votação ime
diatamente após a votação 
do capítulo dos índios", 
concluiu Covas. 
"BURACO NEGRO" NÀO 

ESTA DESCARTADO 
A possibilidade do "bura

co negro", na opinião de 
Covas, também não está 
afastada. Ela ocorreria no 
caso de o texto do "Cen
trão", o primeiro a ser vo
tado, não atingir 280 votos 
para aprovação, e, passa
das 24 horas, colocado no
vamente em votação, fosse 
mais uma vez derrotado. A 
seguir, votado o texto da 
Sistematização, e não ob
tendo, este também, os 280 
votos regimentais, estaria 
criado o "buraco negro". O 
regimento manda que, pas
sadas 48 horas, o relator 
Bernardo Cabral apresente 
um, novo texto. Neste caso, 
a tendência do relator Ber
nardo Cabral, se mantiver 
sua posição no texto da Sis
tematização, será fixar o 
mandato do presidente Sar
ney em quatro anos. 


